
 
          

                                                           CEPE 
                                                                          Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão 
 

RESOLUÇÃO Nº 35/2004* 
 
 
 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO 
SUL, no uso de suas atribuições, tendo em vista a urgência da matéria 

constante no processo nº 23078.017459/04-13 

 

 

RESOLVE, 
 

 

AD REFERENDUM do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão, dar 

provimento ao recurso interposto por KAREN SCHWALM QUEDNAU, 

autorizando imediatamente a matrícula de calouro da requerente no Curso 

de Arquitetura e Urbanismo desta Universidade. 

 

 

Porto Alegre, 20 de agosto de 2004. 

 

 

 

 

 

( o original encontra-se assinado) 

WRANA MARIA PANIZZI, 

Reitora.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

* Referendada em sessão do dia 20/10/2004 

 


